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II - documento comprobatório da entidade, instituição e/ou 
movimento quais sejam: Estatuto Social da entidade, instituição 
e movimentos; última ata de eleição da diretoria; CNPJ da enti-
dade, instituição e movimentos;

Carta de indicação do representante dos movimentos,
instituições ou entidades assinado pela Presidência.
TÍTULO IX – Da votação do Segmento Trabalhador
Art. 16 A eleição do segmento trabalhadores ocorrerá de 

forma presencial na sede administrativa de cada parque, na 
data de 19/03/2022 das 10 hs às 12 horas.

I - Poderão votar em 1 (um/a) candidato/a do seguimento 
trabalhadores/as, todos os trabalhadores/es e servidores/as 
do Parque portando documento oficial com foto e mediante 
a apresentação de documento comprobatório do vinculo em-
pregatício:

II - Documento comprobatório de vínculo empregatício: 
holerite ou comprovante de vinculo empregatício com a presta-
dora de serviços do parque.

TÍTULO X – Da Apuração dos Votos e Classificação dos 
Candidatos/as

Art.17 A apuração da votação dos candidatos a repre-
sentantes dos frequentadores/as, ocorrerá ao final da mesma. 
Será emitido o boletim das urnas, no site que trata o art. 8º 
deste regimento, onde apresentará os resultados gerais, com os 
números absolutos de votos obtidos por cada candidato; a clas-
sificação dos candidatos; e os resultados finais, já considerada 
a paridade de gênero.

§ 1° Nos Parques Municipais Águas, Ciência, Jardim Sa-
popemba, Linear Conciência Negra, Linear Da Integração Zilda 
Arns Newman e Nair Belo/Savoy City , serão considerados 
eleitos/as como Titulares, os candidatos representantes dos fre-
quentadores/as, dos parques classificados do 1º ao 3º lugares e 
Suplentes os classificados entre os 4º e 6º lugares, respeitando-
-se os critérios de número de votos e gênero.

§ 2° Nos Parques Municipais Carmo – Olavo Egydio Setu-
bal, serão considerados eleitos/as como Titulares, os candidatos 
representantes dos frequentadores/as, dos parques classificados 
do 1º ao 6° lugares e Suplentes os classificados entre os 7º e 
12º lugares, respeitando-se os critérios de número de votos e 
gênero.

Art. 18 Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Con-
selheiros/as titulares e suplentes eleitos/as e eventuais ocor-
rências.

Art. 19 Serão considerados eleitos/as como titular e suplen-
te, os candidato/as representantes do movimento, instituição ou 
entidade, conforme os critérios:

A - O número de Votos
b – A entidade cuja representante seja mulher
Art. 20 Caso haja apenas 1 (um/a) movimento, instituição 

ou entidade inscrito/a, o/a mesmo/a será considerado/a Titular.
Art. 22 A apuração da votação dos candidatos/as represen-

tantes dos trabalhadores/as será realizada ao final do pleito.
Art. 23 Será considerado eleito/a como titular a candidato/a 

representante dos/as trabalhadores/as conforme critérios de 
número de votos e gênero.

Art. 24 Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Conse-
lheiros/as titulares e suplentes eleitos e eventuais ocorrências.

Art. 25 Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 2013, 
regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 2015, 
caso titular for homem, a suplência deverá ser ocupada por 
mulher.

TÍTULO XI – Da Fiscalização
Art. 26 A Comissão Eleitoral acompanhará o processo de 

votação e apuração dos votos.
Art. 27 Toda e qualquer anormalidade detectada deverá ser 

informada à Comissão Eleitoral.
TÍTULO XII – Da Impugnação
Art. 28 Após a publicação da ata geral da eleição no Diário 

Oficial da Cidade – DOC o/a candidato/a interessado/a terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação do processo, 
devendo protocolar o pedido na SVMA e encaminhá-lo à Coor-
denação de Gestão dos Colegiados – CGC.

TÍTULO XIII – Dos Conselheiros/as
Art. 29 O mandato dos/as conselheiros/as será de 02 (dois) 

anos, podendo haver 01 (uma) recondução em igual período.
Art. 30 As funções dos/as Conselheiros/as não serão re-

muneradas.
Art. 31 As reuniões do Conselho serão abertas à participa-

ção de qualquer cidadão interessado que terá direito a voz de 
acordo com o regimento interno.

Art. 32 Os/as representantes do poder público serão indica-
dos pelas suas respectivas pastas.

TÍTULO XIV – Das Disposições Finais
Art. 33 Este regimento entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável.
RETIFICAÇÃO
REGIMENTO ELEITORAL DOS CONSELHOS GESTORES 

DOS PARQUES MUNICIPAIS PARQUES MUNICIPAIS CEMU-
CAM, RAPOSO TAVARES, CHÁCARA DO JÓQUEY, BENEMÉ-
RITO JOSÉ BRAZ, PIQUERI, JARDIM DA LUZ, LEOPOLDINA 
- ORLANDO VILLAS BOAS, VILA DOS REMÉDIOS –, ZILDA 
NATEL, IBIRAPUERA, CASA MODERNISTA, POVO REGIÃO 
CENTRO OESTE. GESTÃO 2021/2023. 

Art.1º. A eleição para os Conselhos Gestores dos Parques 
Municipais CEMUCAM, Raposo Tavares, Chácara do Jóquey, Be-
nemérito José Braz, Piqueri, Jardim da Luz, Leopoldina - Orlando 
Villas Boas, Vila dos Remédios –, Zilda Natel, Ibirapuera, Casa 
Modernista, Povo reger-se-á por este Regimento Eleitoral.

Parágrafo Único. Este Regimento foi elaborado pela Co-
missão Eleitoral conforme atribuição e composição constante 
na portaria de instituição e edital de convocação para reali-
zação da eleição do Conselho Gestor, Portaria Nº 60 /SVMA 
-GAB/2021, e edital, publicado em Diário Oficial da Cidade – 
DOC em 02/07/2021, páginas 22 e 23 e retificado em 28/01/22 
pág. 86.

TÍTULO I - Do Regimento
Art.2º. O processo eleitoral unificado dos Conselhos Ges-

tores dos Parques Municipais CEMUCAM, Raposo Tavares, 
Benemérito José Braz, Leopoldina - Orlando Villas Boas, Vila dos 
Remédios –, Zilda Natel, obedecerão às regras desse regimento 
e o disposto na Portaria Nº 60/SVMA -GAB/2021, e edital, 
publicado em Diário Oficial da Cidade – DOC em 02/07/2021, 
páginas 22 e 23, retificado em 28/01/22 pág. 86, sendo assim 
serão compostos por:

a) 3 (três) conselheiros/as titulares e 3 (três) conselheiros/
as suplentes eleitos/as, representantes dos/as frequentadores/as 
dos Parques Municipais.

b) 1 (um/a) conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos movimentos/institui-
ções/entidades do Município de São Paulo.

c) 1 (um/a) conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos trabalhadores/as do 
Município de São Paulo.

Art.3º. O processo eleitoral unificado dos Conselhos Ges-
tores dos Parques Municipais Piqueri, Jardim da Luz, Povo e 
Casa Modernista, obedecerão às regras desse regimento e o 
disposto na Portaria Nº 60/SVMA -GAB/2021, e edital, publica-
do em Diário Oficial da Cidade – DOC em 02/07/2021, páginas 
22 e 23, retificado em 28/01/22 pág. 86, sendo assim serão 
compostos por:

a) 4 (quatro) conselheiros/as titulares e 4 (quatro) conse-
lheiros/as suplentes eleitos/as, representantes dos/as frequenta-
dores/as dos Parques Municipais.

Nome Apelido/Nome Social
Elodia Fatima Filippini, RG 4 4 6 2 3 4 8 3

Gloria Geni da Silva Gonçalves - RG 2 0 4 8 3 1 4 7 7 Glória
José Lustoza Lucas - RG 1 9 2 0 7 1 5 4 3 Lustoza
Wilson Casimiro- da Silva, - RG 7 3 9 4 5 0 8 0 JB

Segmento Entidade
Associação Comunitária e Educacional Maria De Nazaré, 

CNPJ 01.238.068/0001-76, representada pelo Sr. Sr. Jubismar 
Tadeu Melanda, RG 16.508.430

Segmento Trabalhador
Fatima Gonçalves da Silva, RG 2 8 7 2 2 0 6 4 1
Parque Nair Belo/Savoy City
Segmento Frequentador

Nome Apelido/Nome Social
Antonio Carlos Dubas, RG1 3 8 8 8 3 1 1 7
Carlos Alberto Garcia, RG 8 8 5 6 0 7 9 . 0

Elaine Cristina Garcia Tavares da Silva, RG 2 3 8 5 0 0 3 4 2 Elaine Garcia
Jose Miguel dos Santos RG 1 6 6 8 5 8 8 6 9 Miguel Santos
Luiz Carlos Maranhão Bezerra, RG 2 3 4 2 5 6 2 7 8 Maranhão
Marcelo Nunes da Cruz, RG 3 0 0 0 9 5 5 9 4 Marcelo Nunes

Ricardo Santos Ramos, RG 2 4 9 6 3 0 8 9 8
Sheine de Jesus Pena, RG 1 9 4 6 8 2 3 6 Sheine

Segmento Entidade
Sociedade dos Amigos do Jardim Santa Terezinha, CNPJ 

52.642.113/0001-94, representada pelo Sr. Nelson Donato da 
Silva Filho, RG 8439617-9

Segmento Trabalhador
Marina Santiago Barbosa - RG - 16.778.576-X
TÍTULO VI – Da votação do Segmento Frequentadores
Art. 8º Poderão votar os(as) eleitores(as) maiores de 16 (de-

zesseis) anos que se cadastrarem no site https://svmaeleicoes.
prefeitura.sp.gov.br . 

§ 1º É recomendável que o(a) eleitor(a) realize seu cadastro 
com antecedência. 

§ 2° O eleitor poderá votar somente em 01 (um) parque, 
devendo preencher a autodeclaração.

§ 3º O (a) eleitor(a) devidamente cadastrado para a eleição 
poderá votar uma única vez em três candidatos, podendo ser 
voto nominal, voto branco ou voto nulo. 

Art. 9 O cadastro no site deve ser feito de acordo com o 
seguinte procedimento: 

I – acessar o site https://svmaeleicoes.prefeitura.sp.gov.br ;
II – preencher o Cadastro de Eleitor, informando os dados 

seguintes: 
a. E-mail e dados pessoais (CPF, nome completo e data de 

nascimento); 
b. Endereço completo; 
c. Nome da mãe; 
d. Conferir os dados informados; 
e. Ler atentamente o termo autodeclaratório constante 

na tela e selecionar o campo em caso de concordância com o 
conteúdo; 

f. Clicar em “Confirmar e Participar”; 
g. Na hipótese de erros ou impossibilidade de validação 

do cadastro do eleitor, este deverá procurar um local de aten-
dimento presencial para validar o seu cadastro, nos endereços, 
períodos e condições indicadas no Título VII deste regimento 
eleitoral.

III –confirmar o cadastro por meio do botão “Confirmar e 
Participar” ou do link, ambos constantes no corpo da mensa-
gem que será enviada ao e-mail informado pelo eleitor. 

Art. 10 Após a confirmação do cadastro, o eleitor receberá 
uma nova mensagem no e-mail cadastrado, contendo o link 
para a votação. 

I – Durante o período de votação, o eleitor deverá acessar 
a mensagem de que trata o caput deste artigo e clicar no botão 
“Participar” ou no link constante no corpo da mensagem para 
realizar a sua votação. 

II – O link de votação poderá ser utilizado uma única vez. 
III - O eleitor que não cumprir a etapa de confirmação do 

cadastramento não estará habilitado a votar. 
IV - Informações adicionais estão disponíveis em Editais, 

Cronograma, Candidatos, Atendimento Presencial e Resultado. 
V - Para outras informações, o eleitor poderá enviar uma 

mensagem clicando em Fale Conosco? 
Art. 11 A eleição dos representantes do Segmento Fre-

quentador será realizada de forma on-line pelo site de Internet 
informado no artigo 8º deste regimento, das 10 hs do dia 
14/03/2022 às 17 h do dia 20/03/2022.

§2º O eleitor devidamente cadastrado para a eleição pode-
rá votar somente em 1 (um) parque e deverá votar em 03 ((três) 
candidatos, podendo ser voto nominal, nulo ou em branco,

§3º É recomendável que o eleitor realize seu cadastro com 
antecedência.

Art. 12 Durante todo o período de cadastramento de elei-
tores e votações, haverá atendimento presencial aos eleitores 
que não tenham acesso à internet ou tenham dificuldades de 
acesso, no prédio sede da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente.

§1º Os atendimentos se darão das 10h às 17h, na Rua do 
Paraíso, 387, térreo.

§2º Para cadastramento e votação na sede da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, os atendimentos se 
darão dos dias 07/03/2022 ao dia 18/03/2022 das 10h às 17 
horas, sendo que do dia 07/03 ao dia 11/03/2022, somente para 
cadastramento e do dia 14/03/2022 ao dia 18/03/2022 para 
cadastramento e votação.

§4º Não ocorrerão atendimentos, conforme §1º acima, du-
rante feriados, finais de semana ou períodos em que, por força 
maior ou determinação executiva, não haja atendimento ao 
público na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

§ 4° O cadastramento poderá ser feito initerruptamente do 
dia 07/03/2022 ao dia 20/03/2022.

§ 5° Os eleitores que realizarem seu cadastro do dia 
07/03/2022 ao dia 13/03/2022, só conseguirão votar a partir 
das 10 horas do dia 14/03/2022, quando o sistema abrir para 
votação.

Art.13. Poderão votar eleitores/as com 16 (dezesseis) anos 
ou mais

TÍTULO VII – Do Atendimento Presencial
Art. 14 O eleitor que não tenha acesso à internet ou tenha 

dificuldade de acesso poderá dirigir-se aos endereços citados 
neste artigo, munido de documento de identificação, e pro-
curar a equipe do atendimento, que estará disponível no dia 
20/03/2022 das 10 hs às 16 horas conforme descrição abaixo:
Parques  Atendimento Presencial
Águas  Av. Des. Mário Guimarães / R: Des. Thrasybulo P. de 

Albuquerque - Cidade Kemel
Carmo – Olavo Egydio Setubal  Planetário Parque do Carmo – R. John Speers, n° 137 - 

Itaquera
Ciência  R. dos Têxteis, 1352 - Cidade Tiradentes
Jardim Sapopemba  R. Senador Nilo Coelho, 220 - Jardim Sapopemba
Linear Consciência Negra  R. José Francisco Brandão, 320 - Cidade Tiradentes
Linear da Integração Zilda Arns Newman  Rua Manoel Quirino de Matos, 1895, Vila Ema
Nair Belo/ Savoy City  Planetário Parque do Carmo – R. John Speers, n° 137 - 

Itaquera
Parágrafo Único: Os pontos atendimento presencial, citados 

no caput deste artigo poderão sofrer alterações durante o pro-
cesso eleitoral, devido a problemas de instabilidade de infraes-
trutura. Caso haja alteração será comunicado via Diário Oficial.

TITULO VIII- Da votação do Segmento Entidades
Art. 15 A eleição do segmento entidades ocorrerá de forma 

presencial nos endereços citados no Título VII deste regimento 
eleitoral, na data de 19/03/2022 das 12hs às 16 horas.

I - Poderão votar em 1 (um/a) candidato/na do seguimento 
movimentos, instituições ou entidades no Conselho Gestor 
eleitores portando documento oficial com foto e documentos 
comprobatórios da entidade, instituição e/ou movimento.

IX - promover política de comunicação e atividades ex-
ternas para divulgar a existência dos Conselhos e o trabalho 
desenvolvido por seus membros;

X - examinar propostas, denúncias e queixas, encaminha-
das por qualquer pessoa, movimento ou entidade social, poden-
do remetê-las, pela importância ou gravidade, aos Conselhos 
Regionais de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e 
Cultura de Paz;

XI - solicitar e ter acesso às informações de caráter técnico-
-administrativo, econômico-financeiro e operacional, incluindo 
as referentes a obras, acompanhar o Orçamento Participativo, 
a execução do Plano de Gestão e o cumprimento das metas 
correspondentes a cada parque;

XII - promover reunião anual de prestação pública de 
contas, avaliação de resultados e planejamento de trabalho do 
respectivo Conselho;

XIII - manter intercâmbio, trocar experiências e desenvol-
ver atividades conjuntas, de cunho intersetorial, com outros 
conselhos que atuam em políticas públicas no âmbito de cada 
Subprefeitura;

XIV - incentivar a organização e a participação da socie-
dade em fóruns, associações, outras entidades e movimentos 
sociais, com vistas a fortalecer sua representação nos Conselhos 
Gestores dos Parques Municipais;

XV - elaborar, aprovar e manter atualizados o Regimento 
Interno de cada Conselho e suas normas de funcionamento, de-
liberando as questões de competência exclusiva dos Conselhos.

TÍTULO IV - Da Comissão Eleitoral
Art.6º. A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo eletivo dos membros do Conselho;
b) apreciar e julgar os recursos e impugnações;
c) acompanhar o processo eleitoral em todas as suas 

etapas;
d) apurar os votos e publicar o resultado no Diário Oficial 

da Cidade;
e) registrar o processo eleitoral através de ATA;
f) deliberar sobre os casos omissos neste regimento;
g) julgar e deliberar sobre as ocorrências havidas durante o 

processo da eleição;
TÍTULO V – Dos Candidatos
Art.7º A identificação do candidato no site de votação será 

feita pelo nome indicado no formulário de inscrição.
§1º A propaganda do candidato deverá ser realizada com o 

nome pelo qual escolheu ser identificado na votação.
§ 2º É de responsabilidade do candidato fazer a divulgação 

de sua campanha.
§ 3° Os candidatos poderão, à sua maneira e por inicia-

tiva própria, organizar seus eventos para divulgação de suas 
campanhas.

§ 4° Candidaturas homologadas após o período de inter-
posição de recursos, conforme publicação em Diário Oficial em 
16/09/2021 pág. 69.

Parque Águas
Segmento Frequentadores

Nome Apelido/Nome Social
André de Oliveira Barbosa – RG 290063590 Pezão
Antonio Vicente Martins Filho – RG 34705764 Japa

Glauco Aparecido Barbosa – RG 43073512
James Souza – RG 29239406 James
Manoel da Cruz Oliveira – RG 24898116 -X Manoel da Cruz
Marcos Ferreira Azevedo – RG 24594269-5 Cafú

Wellington Cruz de Oliveira – RG 44864697
Segmento Entidade
Associação Esportiva e Cultural Meio Ambiente Jardim José 

Luiz – CNPJ 34.868.189/0001-50, representada pelo Sr. Jesus 
Pereira de Souza- RG 8897091-7

Segmento Trabalhador
Sr. Luiz Carlos Felis da Cunha – RG 25115061
Parque do Carmo – Olavo Egydio Setubal
Segmento Frequentador

Nome Apelido/Nome Social
Aline Jandir da Silva Moreira – RG 4 6 9 6 2 0 9 0 0
Amanda Correa Teixeira - RG 4 3 1 2 5 5 3 7 4

Anabel Morais Silva – RG 3 0 6 8 2 3 0 5 6 Bel
Daniel Zenito de Almeida Junior – RG 1 9 5 5 6 0 1 6 4
Eliene Silva Almeida – RG 1 1 5 8 6 9 6 3 3
Fernanda de Assis Alves da Silva – RG 2 1 7 3 1 1 7 4 – X

Fernando Pereira da Silva - RG 4 3 5 9 4 2 6 0 8 Mohammed Fernando Pereira
Jessé de Freitas Silva – RG 4 6 5 2 6 8 4 1 9 Jessé

Koniti Wada – RG 7 2 5 0 6 3 4 9
Manuel Fernando de Magalhães – RG 6 2 3 8 9 5 4 0 Fernando
Manuel Gois – RG 3 5 6 8 5 250 Góis

Mara Cardoso Machado – RG 2 5 1 7 4 1 9 4 1
Mauro dos Santos Barbosa - RG 2 5 8 7 5 7 5 9 0 Maurão

Reinaldo Tadeu Boscolo Pacheco – RG 1 4 0 3 6 2 0 2 2
Segmento Entidade
Sociedade Comunitária Ecológica Cultural e Escola de Sam-

ba Fala Negão/Fala Mulher de São Paulo CNPJ 01.082.664/0001-
00, representada por Carmo Aparecido da Silva, RG 11457700-6

Segmento Trabalhador
Juliano Maciel Rodrigues - RG 46276638-X
Luiz Pereira da Silva – RG 3 2 4 8 6 3 2 5 1
Maria De Lourdes Pereira Da Silva – RG 2 5 5 8 7 4 3 2 7
Marinez Gomes Ferreira – RG 2 8 5 6 6 2 1 4 4
Parque Ciência
Segmento Frequentador

Nome Apelido/Nome Social
Antonio Soares Nascimento – RG 8834746-1 Toninho

Cecilia Gonçalves da Silva Santos – RG 11817840-4
Juliano Stevenson de Araujo Pinto – RG 58461360-X Juliano Stevenson
Nilson Oliveira da Silva- RG 19231185-2 Marrom

Segmento Entidade
Associação Comunitária Videira – CNPJ 28.368.468/0001-

52 representada pela Sra. Maria Rita de Jesus Silva – RG 
26406899

Segmento Trabalhador
Michele Aparecida Rodrigues – RG 33740353-3
Parque Jardim Sapopemba
Segmento Frequentador

Nome Apelido/Nome Social
Cleber Santos da Cunha, - RG 3 0 7 4 8 1 7 0 0
Graziela da Silva Morais Santos, - RG 5 8 5 6 6 9 6 5

João Carlos de Jesus, RG 2 3 7 8 1 3 4 5 2 Salgadinho
Mauricio Eduardo Alves Da Costa – RG 221477834 Mauricio Eduardo

Nalian Alves de Souza Lima, RG 5 9 6 5 1 7 3 8 5
Segmento Entidade
ONG da Área Social do Parque das Flores, CNPJ 

15.614.343/0001-13, representada pelo Sr. Jackson Pereira de 
Souza, RG 3284597

Segmento Trabalhador
Flaviana da Silva Santana, RG 3 8 3 9 3 7 0 3 6
Silmara Ferreira dos Santos, RG 2 5 6 7 5 0 9 0 7
Parque Linear da Consciência Negra
Segmento Frequentador

Nome Apelido/Nome Social
Claison da Silva Santos, - RG 2 1 6 9 0 8 9 9 1

Geraldo Antonio da Silva, - RG 2 8 2 7 2 9 6 9 Geraldinho
Juliano Stevenson de Araujo Pinto, - RG 58461360-X Juliano Stevenson
Lincon Pinto Moreira, RG 5 3 0 2 1 1 0 3 5 Índio

Maria Rita de Jesus Silva, RG 2 6 4 0 6 8 8 9
Sandra Vanessa Lima de Paiva Santos, - RG 2 7 2 7 0 4 5 5 6
Segmento Entidade
Associação Esporte Clube Soares Cidade Tiradentes, CNPJ 

25.976.797/0001-98, representada pelo Sr. Antonio Soares do 
Nascimento, RG 8834746-1

Segmento Trabalhador
José Edson da Silva, RG 5 6 4 3 0 4 8 9
Parque Linear da Integração Zilda Arns Newman
Segmento Frequentador

TÍTULO XII – Da Fiscalização
Art. 25 A Comissão Eleitoral acompanhará o processo de 

votação e apuração dos votos.
Art. 26 Toda e qualquer anormalidade detectada deverá ser 

informada à Comissão Eleitoral.
TÍTULO XIII – Da Impugnação
Art. 27 Após a publicação da ata geral da eleição no Diário 

Oficial da Cidade – DOC o/a candidato/a interessado/a terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação do processo, 
devendo protocolar o pedido na SVMA e encaminhá-lo à Coor-
denação de Gestão dos Colegiados – CGC.

TÍTULO XIV – Dos Conselheiros/as
Art. 28 O mandato dos/as conselheiros/as será de 02 (dois) 

anos, podendo haver 01 (uma) recondução em igual período.
Art. 29 As funções dos/as Conselheiros/as não serão re-

muneradas.
Art. 30 As reuniões do Conselho serão abertas à participa-

ção de qualquer cidadão interessado que terá direito a voz de 
acordo com o regimento interno.

Art. 31 Os/as representantes do poder público serão indica-
dos pelas suas respectivas pastas.

TÍTULO XV – Das Disposições Finais
Art. 32 Este regimento entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável.
RETIFICAÇÃO
REGIMENTO ELEITORAL DOS CONSELHOS GESTORES 

DOS PARQUES MUNICIPAIS ÁGUAS, CARMO – OLAVO 
EGYDIO SETUBAL, CIÊNCIA, JARDIM SAPOPEMBA, LINEAR 
CONCIÊNCIA NEGRA, LINEAR DA INTEGRAÇÃO ZILDA 
ARNS NEWMAN E NAIR BELO/SAVOY CITY REGIÃO LESTE. 
GESTÃO 2021/2023. 

Art.1º. A eleição para os Conselhos Gestores dos Parques 
Municipais Águas, Carmo – Olavo Egydio Setubal, Ciência, 
Jardim Sapopemba, Linear Consciência Negra, Linear da Inte-
gração Zilda Arns Newman e Nair Belo Savoy City reger-se-á 
por este Regimento Eleitoral.

Parágrafo Único. Este Regimento foi elaborado pela Comis-
são Eleitoral conforme atribuição e composição constante na 
portaria de instituição Portaria Nº 60 /SVMA -GAB/2021 e edital 
de convocação para realização da eleição do Conselho Gestor 
publicado em Diário Oficial da Cidade – DOC em 02/07/2021, 
páginas 23 e 24, retificado em 28/01/22 págs. 87 e 88.

TÍTULO I - Do Regimento
Art.2º. O processo eleitoral unificado dos Conselhos Gesto-

res dos Parques Municipais Águas, Ciência, Jardim Sapopemba, 
Linear Conciência Negra, Linear Da Integração Zilda Arns New-
man E Nair Belo/Savoy City, obedecerão às regras desse regi-
mento e o disposto na Portaria Nº 60/SVMA-GAB/2021, e edital, 
publicado em Diário Oficial da Cidade – DOC em 02/07/2021, 
páginas 23 e 24 retificado em 28/01/22 págs. 87 e 88, sendo 
assim serão compostos por:

a) 3 (três) conselheiros/as titulares e 3 (três) conselheiros/
as suplentes eleitos/as, representantes dos/as frequentadores/as 
dos Parques Municipais.

b) 1 (um/a) conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos movimentos/institui-
ções/entidades do Município de São Paulo.

c) 1 (um/a) conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos trabalhadores/as do 
Município de São Paulo.

Art. 3º O processo eleitoral unificado do Conselho Gestor 
do Parque Municipal Carmo – Olavo Egydio Setubal, obedecerá 
às regras desse regimento e o disposto na Portaria Nº 60/SVMA 
-GAB/2021, e edital, publicado em Diário Oficial da Cidade – 
DOC em 02/07/2021, páginas 23 e 24, retificado em 28/01/22 
págs. 87 e 88 , sendo assim será composto por:

a) 6 (seis) conselheiros/as titulares e 6 (seis) conselheiros/
as suplentes eleitos/as, representantes dos/as frequentadores/as 
dos Parques Municipais.

b) 2 (dois) conselheiros/as titulares e 2 (dois) Conselheiros/
as suplentes eleitos/as como representantes dos movimentos/
instituições/entidades do Município de São Paulo.

c) 1 (um/a) conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos trabalhadores/as do 
Município de São Paulo.

TÍTULO II – Da Eleição
Art.4º Os membros do Conselhos Gestores dos Parques Mu-

nicipais Águas, Carmo – Olavo Egydio Setubal, Ciência, Jardim 
Sapopemba, Linear Consciência Negra, Linear da Integração 
Zilda Arns Newman e Nair Belo Savoy City serão eleitos da 
seguinte forma:

a) os/as representantes dos/as frequentadores/as dos par-
ques municipais citados nos no presente regimento eleitoral, 
serão eleitos individualmente por voto direto e secreto, de 
forma online pelo site https://svmaeleicoes.prefeitura.sp.gov.br .

b) os/as representantes dos/as movimentos/entidades/insti-
tuições dos parques municipais citados no presente regimento 
eleitoral, serão eleitos individualmente, por seus pares, por voto 
direto e secreto ou por aclamação, em pleito marcado para o 
dia 19/03/2022, das 12 hs às 16 hs na sede dos respectivos 
parques.

c) os/as representantes dos/as trabalhadores/as dos par-
ques municipais citados no presente regimento eleitoral, serão 
eleitos individualmente, por seus pares, por voto direto e secre-
to em pleito marcado para o dia 19/03/2022, das 10 hs às 12 
hs, na sede dos respectivos parques.

TÍTULO III – Das Competências
Art.5º. São competências dos Conselhos Gestores dos 

Parques Municipais, ressalvadas as que são exclusivas do Poder 
Público:

I - acompanhar, fiscalizar e propor medidas visando à 
organização dos parques municipais, à melhoria do sistema de 
atendimento aos frequentadores e à consolidação de seu papel 
como centro de cultura, lazer e recreação e como unidade de 
conservação e educação ambiental;

II - propor estratégias de ação visando à integração do tra-
balho do parque a planos, programas e projetos intersetoriais;

III - participar da elaboração ou da atualização do Plano 
Diretor, do Plano de Gestão e do Regulamento de Uso dos res-
pectivos parques, assim como do planejamento das atividades 
neles desenvolvidas, respeitando as normas e restrições de uso 
estabelecidas pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente;

IV - participar, analisar e opinar sobre pedidos de autoriza-
ção de uso dos espaços dos parques municipais, inclusive para 
realização de shows e eventos, considerando as diretrizes da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e o Plano de 
Gestão do Parque;

V - auxiliar a direção do parque, a fim de esclarecer os 
frequentadores sobre suas questões, conservação e importância 
para o bem comum, a qualidade de vida e a sustentabilidade;

VI - articular as populações do entorno do parque, para 
promover o debate e elaborar propostas sobre as questões am-
bientais locais, em consonância com as diretrizes da política da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

VII - incentivar a participação das comunidades que fre-
quentam os parques na articulação com os Conselhos Regionais 
de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Cultura 
de Paz, fazendo avançar a discussão de temas de interesse 
ambiental e a elaboração participativa de planos de desenvol-
vimento sustentável;

VIII - participar de cursos, treinamento, campanhas e even-
tos que visem ampliar a participação em suas atividades e 
melhorar o desempenho dos membros dos Conselhos;
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“Participar” ou no link constante no corpo da mensagem para 
realizar a sua votação. 

II –O link de votação poderá ser utilizado uma única vez. 
III - O eleitor que não cumprir a etapa de confirmação do 

cadastramento não estará habilitado a votar. 
IV - Informações adicionais estão disponíveis em Editais, 

Cronograma, Candidatos, Atendimento Presencial e Resultado. 
V - Para outras informações, o eleitor poderá enviar uma 

mensagem clicando em Fale Conosco? 
Art. 10 A eleição dos representantes do Segmento Fre-

quentador será realizada de forma on-line pelo site de Internet 
informado no artigo 7º deste regimento, das 10 hs do dia 
14/03/2022 às 17 h do dia 20/03/2022.

§2º O eleitor devidamente cadastrado para a eleição pode-
rá votar somente em 1 (um) parque e deverá votar em 03 (três) 
candidatos, podendo ser voto nominal, nulo ou em branco,

§3º É recomendável que o eleitor realize seu cadastro com 
antecedência.

Art. 11 Durante todo o período de cadastramento de elei-
tores e votações, haverá atendimento presencial aos eleitores 
que não tenham acesso à internet ou tenham dificuldades de 
acesso, no prédio sede da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente.

§1º Os atendimentos se darão das 10h às 17h, na Rua do 
Paraíso, 387, térreo.

§2º Para o cadastramento de eleitores, os atendimentos se 
iniciarão no dia 07/03/2021.

§3º Para cadastramento e votação na sede da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, os atendimentos se 
darão dos dias 07/03/2022 ao dia 18/03/2022 das 10h às 17 
horas, sendo que do Dia 07/03 ao dia 11/03/2022, somente 
para cadastramento e do dia 14/03/2022 ao dia 18/03/2022 
para cadastramento e votação.

§4º Não ocorrerão atendimentos, conforme §1º acima, du-
rante feriados, finais de semana ou períodos em que, por força 
maior ou determinação executiva, não haja atendimento ao 
público na Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

§ 5° O cadastramento poderá ser feito initerruptamente do 
dia 07/03/2022 ao dia 20/03/2022.

§ 6° Os eleitores que realizarem seu cadastro do dia 
07/03/2022 ao dia 13/03/2022, só conseguirão votar a partir 
das 10 horas do dia 14/03/2022, quando o sistema abrir para 
votação.

Art.12º. Poderão votar eleitores/as com 16 (dezesseis) anos 
ou mais

TÍTULO VII – Do Atendimento Presencial
Art. 13° O eleitor que não tenha acesso à internet ou 

tenha dificuldade de acesso poderá dirigir-se aos endereços 
citados neste artigo, munido de documento de identificação, 
e procurar a equipe do atendimento, que estará disponível no 
dia 20/03/2022 das 10 às 16 horas, conforme descrição abaixo:
Parques  Atendimento Presencial
CEMUCAM  Rua Mesopotâmia, s/n (km 25 da Rodovia Raposo Tavares senti-

do Capital) - Jd. Passárgada – Cotia
Raposo Tavares  Rua Telmo Coelho Filho, 200 - Jardim Olympia
Chácara do Jockey  Av. Prof. Francisco Morato, 5300 - Vila Sonia
Benemérito José Brás  R: Piratininga, 365 - Brás
Piqueri  R: Tuiuti, 515 - Tatuapé
Jardim da Luz  Praça da Luz, s/n - Bom Retiro
Leopoldina- Orlando Villas Boas  Parque Vila dos Remédios - Rua Carlos Alberto Vanzolini, 413 - 

Vila dos Remédios
Vila dos Remédios  Rua Carlos Alberto Vanzolini, 413 - Vila dos Remédios
Zilda Natel  Parque Trianon – R. Peixoto Gomide, 949 - Cerqueira César
Ibirapuera  Prédio da UMAPAZ - Av. Quarto Centenário, 1268 - Jardim 

Lusitânia
Casa Modernista  Prédio da UMAPAZ - Av. Quarto Centenário, 1268 - Jardim 

Lusitânia
Povo – Mário Pimenta Camargo  Av. Henrique Chamma, 420 - Pinheiros

Parágrafo Único: Os pontos atendimentos presenciais ci-
tados no caput deste artigo poderão sofrer alterações durante 
o processo eleitoral, devido a problemas de instabilidade de 
infraestrutura. Caso haja alteração será comunicado via Diário 
Oficial

TITULO VIII- Da votação do Segmento Entidades
Art. 14° A eleição do segmento entidades ocorrerá de 

forma presencial nos endereços citados no Tiítulo VII deste re-
gimento eleitoral, na data de 19/03/2022 das 12 hs às 16 horas.

I - Poderão votar em 1 (um/a) candidato/na do seguimento 
movimentos, instituições ou entidades no Conselho Gestor 
eleitores portando documento oficial com foto e documentos 
comprobatórios da entidade, instituição e/ou movimento.

II - documento comprobatório da entidade, instituição e/ou 
movimento quais sejam: Estatuto Social da entidade, instituição 
e movimentos; última ata de eleição da diretoria; CNPJ da enti-
dade, instituição e movimentos;

Carta de indicação do representante dos movimentos,
instituições ou entidades assinado pela Presidência.
TÍTULO IX – Da votação do Segmento Trabalhador
Art. 15° A eleição do segmento trabalhadores ocorrerá de 

forma presencial na sede administrativa de cada parque, na 
data de 19/03/2022 das 10 às 12 horas.

I - Poderão votar em 1 (um/a) candidato/a do seguimento 
trabalhadores/as, todos os trabalhadores/es e servidores/as 
do Parque portando documento oficial com foto e mediante 
a apresentação de documento comprobatório do vinculo em-
pregatício:

II - Documento comprobatório de vínculo empregatício: 
holerite ou comprovante de vinculo empregatício com a presta-
dora de serviços do parque.

TÍTULO X – Da Apuração dos Votos e Classificação dos 
Candidatos/as

Art.16 A apuração da votação dos candidatos a repre-
sentantes dos frequentadores/as, ocorrerá ao final da mesma. 
Será emitido o boletim das urnas, no site que trata o art. 7º 
deste regimento, onde apresentará os resultados gerais, com os 
números absolutos de votos obtidos por cada candidato; a clas-
sificação dos candidatos; e os resultados finais, já considerada 
a paridade de gênero.

§ 1° Nos Parques Municipais CEMUCAM, Raposo Tavares, 
Benemérito José Braz, Leopoldina - Orlando Villas Boas, Vila dos 
Remédios –, Zilda Natel, serão considerados eleitos/as como 
Titulares, os candidatos representantes dos frequentadores/as, 
dos parques classificados do 1º ao 3º lugares e Suplentes os 
classificados entre os 4º e 6º lugares, respeitando-se os critérios 
de número de votos e gênero.

§ 2° Nos Parques Municipais Piqueri, Jardim da Luz, Povo 
e Casa Modernista, serão considerados eleitos/as como Titula-
res, os candidatos representantes dos frequentadores/as, dos 
parques classificados do 1º ao 4° lugares e Suplentes os clas-
sificados entre os 5º e 8º lugares, respeitando-se os critérios de 
número de votos e gênero.

§ 3° Nos Parques Municipais Ibirapuera e Chácara do 
Jockey, serão considerados eleitos/as como Titulares, os can-
didatos representantes dos frequentadores/as, dos parques 
classificados do 1º ao 6° lugares e Suplentes os classificados 
entre os 7º e 12º lugares, respeitando-se os critérios de número 
de votos e gênero.

Art. 17 Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Con-
selheiros/as titulares e suplentes eleitos/as e eventuais ocor-
rências.

Art. 18 Serão considerados eleitos/as como titular e suplen-
te, os candidato/as representantes do movimento, instituição ou 
entidade, conforme os critérios:

A - O número de Votos
b – A entidade cuja representante seja mulher
Art. 19 Caso haja apenas 1 (um/a) movimento, instituição 

ou entidade inscrito/a, o/a mesmo/a será considerado/a Titular.

Patricia Sousa dos Santos - RG 3 6 2 9 0 2 6 5 3 
Roberto Figueirinha RG 1 2 8 2 5 0 7 7 Figueirinha
Wanessa Cristiane de Oliveira - RG 3 2 6 0 9 2 1 0 9 

Segmento Entidade
AMASPA - Associação dos Moradores Amigos E Simpa-

tizantes do Parque Anhanguera, CNPJ 39.816.721/0001-00, 
representada pela Sra. Alice Yara Oliveira de Assis Fabri, RG 
56401873-6

Segmento Trabalhador
Dilson da Silva Moura, RG 18542242-1
Parque Zilda Natel

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Alice Wey de Almeida, RG 3 4 9 4 0 3 7 3 9 Alice Wey
Maria Cristina Vanancio - RG 1 0 1 2 2 0 7 9 0 
Rafael Torres, RG 3 4 2 5 7 5 1 9 3 
Roberta Lopez Attili, RG 3 5 7 6 7 7 3 3 
Rodrigo Ferreira Saldanha - RG 1 0 6 4 9 2 9 4 
Rogério Senaha Alonso - RG 1 7 7 3 1 5 2 9 5 Rogério Alonso

Segmento Entidade
Associação dos Amigos do Parque Zilda Natel, CNPJ 

43.191.331/0001-69, representada pelo Sr. Douglas Fabrício 
Leite Carvalho e como suplente o Sr. Pedro Fernandes de Toledo 
Piza

Segmento Trabalhador
Julio Cesar dos Santos Veiga, RG 2 2 3 2 5 8 4 3
Parque Ibirapuera

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Adelaide Castro de Oliveira, - RG 1 2 3 3 7 1 5 6 9 Adelaide Oliveira
Amanda Vettorazzo Carneiro, RG 3 3 6 4 3 0 8 5 1 Amanda Vettorazzo
Augusto Cesar Da Paz Rocha, RG 8 3 6 5 6 6 8 5 8 Augusto Rocha
Augusto Zacarias Corrêa Leite, - RG 5 4 6 2 4 6 4 9 7 Guto Zacarias
Claudio Eugenio Neszlinger, RG 1 0 3 4 3 9 7 3 0 Claudio Neszlinger
Débora Iacono RG 1 3 5 5 0 1 7 7 5 
Francisco Eduardo Silva Pinto Vilela, RG 8 7 9 5 4 5 7 6 Francisco Vilela
Gabriel Santana Mascarenhas, RG 5 0 5 7 1 9 1 5 0 
Giuliano Saraceni Issa Cossolin, RG 2 6 8 0 8 0 3 3 1 
Gustavo Emil Razuk, RG 2 5 8 7 2 5 7 7 
Ian Garcez Oliveira, RG 3 3 9 7 0 3 2 . 0 Ian Garcez
Janiffer Ferreira Cabral RG 3 6 8 1 6 7 9 8 7 Janiffer Cabral
Karol Jonas Annes RG 1 7 1 0 2 5 5 8 1 
Laura Janka Zires, RG 1 6 2 7 7 6 0 0 Laura Janka
Márcio Luiz Souza de Oliveira, RG 3 2 5 2 3 1 0 8 4 Marcio Lui
Paulo Hartmann, RG 1 0 4 4 5 4 9 9 4 
Ricardo Almeida Mota Ribeiro, RG 9 1 1 4 9 1 7 7 5 Professor Kabum
Welton Silva dos Santos, RG 1 1 2 2 5 4 1 2 Welton Santos

Segmento Entidade
Associação dos Moradores, Proprietários, Comerciantes e 

Empresários de Moema. ASSOCIACAO VIVA MOEMA – CNPJ 
36.276.275/0001-08, representada pela Sra. Claudia Vacilian 
Mendes Cahali - RG 1 0.325.58 I -3.

Associação Museu Afro Brasil – CNPJ 07.258.863/0001-02, 
representada pelo Sr. Justino Enedino dos Santos Filho, CPF 
298.317.318-67

Museu de Arte Moderna de São Paulo – CNPJ 
62.520.218/0001-24, representada pela Sra. Gisele Regina da 
Silva

Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa e Assistência 
Social, CNPJ 61.511.127/0001-60, representada pelo Sr. Claudio 
Hagime Kurita, RG 25754567-0

SOJAL – Associação dos Moradores e Amigos do Jardim 
Lusitana – CNPJ 01.326.083/0001-76 representada pelo Sr. 
Antônio Sergio da Silva Arruda, RG 10428016-5

Federação Paulista dos Esportes sobre Patins – CNPJ 
06.335.082/0001-01, representada pelo Sr. Ednazio de Oliveira 
dos Santos, RG36235682-8

Segmento Trabalhador
Davi Silvano de Souza, RG 2 0 2 9 1 8 0 7 5
Marcio Jeronimo da Silva, RG 2 9 4 8 0 1 4 7 9
Maria Silvina dos Santos Gomes, RG 5 3 3 5 7 5 0 4 7
Parque Casa Modernista

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Ariadna Javiera Gamboa Barrientos – RG 27869892-X Aradna Barrientos
Carlo Corabi de Andrade Adell – RG 4472854 Carlo Corabi
Cintia Ema Padovan – RG 10920296-X 
Eliede Meira Glossler – RG 27347220-3 Leda Glosser
Renato Carbone Junior – RG 9205739-1 Renato C Jr
Rogério Luis Alves de Lima – RG 21619538 Roger W Lima

Segmento Entidade
Assoc iação Grupo Escote i ro  Tacaunas  –  CNPJ 

08346676/0001-43, representada pela Sra. Anna Paolla Mel-
cheir

Segmento Trabalhador
Edson Marques, RG 254929709
Parque do Povo

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Alexandre de Almeida Prado Correa - RG 1 9 5 2 9 5 7 5 Ale Prado
Eduardo Pessoa Naufal – RG 4 7 8 5 4 6 2 5 . Naufal
Pedro Henrique Ferreira Ramos Marques – RG 3 2 7 9 8 1 3 3 7
Rafael Garey Correa Ribeiro Silva – RG 4 4 7 8 1 8 3 4 Rafael Silva

Segmento Entidade
Sociedade Amigos do Itaim Bibi, CNPJ 01.192.382/0001-65, 

representada pelo Sr. Marcello Artur Motta Ramos Marques RG 
44549519

Segmento Trabalhador
Eliana Anisia de Araújo, RG 329064095
Maria Liza Casado da Silva Leão, RG 297139150
Patricia dos Santos Miranda, RG 3 5 9 8 5 9 6 6 5
TÍTULO VI – Da votação do Segmento Frequentadores
Art. 7 Poderão votar os(as) eleitores(as) maiores de 16 (de-

zesseis) anos que se cadastrarem no site https://svmaeleicoes.
prefeitura.sp.gov.br . 

§ 1º É recomendável que o(a) eleitor(a) realize seu cadastro 
com antecedência. 

§ 2° O eleitor poderá votar somente em 01 (um) parque, 
devendo preencher a autodeclaração. 

§ 3º O (a) eleitor(a) devidamente cadastrado para a eleição 
poderá votar uma única vez em três candidatos, podendo ser 
voto nominal, voto branco ou voto nulo. 

Art. 8 O cadastro no site deve ser feito de acordo com o 
seguinte procedimento: 

I – acessar o site https://svmaeleicoes.prefeitura.sp.gov.br ;
II – preencher o Cadastro de Eleitor, informando os dados 

seguintes: 
b. E-mail e dados pessoais (CPF, nome completo e data de 

nascimento); 
c. Endereço completo; 
d. Nome da mãe; 
e. Conferir os dados informados; 
f. Ler atentamente o termo autodeclaratório constante 

na tela e selecionar o campo em caso de concordância com o 
conteúdo; 

g. Clicar em “Confirmar e Participar”; 
h. Na hipótese de erros ou impossibilidade de validação 

do cadastro do eleitor, este deverá procurar um local de aten-
dimento presencial para validar o seu cadastro, nos endereços, 
períodos e condições indicadas no Título VII deste regimento 
eleitoral.

III –confirmar o cadastro por meio do botão “Confirmar e 
Participar” ou do link, ambos constantes no corpo da mensa-
gem que será enviada ao e-mail informado pelo eleitor. 

Art. 9 Após a confirmação do cadastro, o eleitor receberá 
uma nova mensagem no e-mail cadastrado, contendo o link 
para a votação. 

I –Durante o período de votação, o eleitor deverá acessar a 
mensagem de que trata o caput deste artigo e clicar no botão 

Cloves Ferreira de Oliveira –RG 29793687 6 
Délia Maria Marcondes Costa –RG 18208656 Délia Costa
Geórgia Aparecida de Santos de Aquino – RG 19995214 Geórgia Aquino
Luciana Souza Bomfim – RG 24371122-0 Lu do IAME
Noemia Alves Barros Gaia –RG 38518576-5 

Segmento Entidade
Associação de Moradores do Petit Village – CNPJ 

04736397/0001-35, representada pelo Sr. Fábio Lúcio Sanchez, 
RG 13735929-9

Segmento Trabalhador
Carlito Tadeu Rodrigues – RG 18934979-7
Parque Raposo Tavares

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Carlos Henrique dos Santos, - RG 3 7 5 3 0 2 7 7 3 
Mauricio Iocca Junior - RG 4 6 0 2 5 7 3 4 1 
Mauro Marques Faim Filho - RG 2 9 6 7 7 2 3 3 1 
Milena Venancio Penteado - RG 5 7 8 5 2 5 6 4 1 
Vanessa Munhoz da Silva - RG 2 7 4 5 2 1 4 5 3 Gaúcha

Segmento Entidade
Instituto João de Barro, CNPJ 09.241.601/0001-60 repre-

sentada pelo Sr. Silvio De Oliveira Penteado Filho
Segmento Trabalhador
Rafael Lucas da Silva. RG 44062858-3
Parque Chácara do Jóckey

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
A n d e r s o n  Po r t i l h o  E v a n g e l i s t a  d a  S i l v a  R G 
29124441-5 
Angela Maria Damaceno Reis Alves – RG 24122222-9 Angela Damaceno Reis
Francisco Eduardo Bodião – RG 20238895-5 
Maria de Las Nieves Rey Gonzales – RG W475920E DIREX 
EX 
Marlete Reis Alves – RG 261823991 Marleth Reis
Osmir de Jesus Nunes – RG 5298868-5 Osmir Nunes
Reinaldo Reis Alves – RG 25315967-2 
Sergio Corrêa Vaz – RG 16290472-1 Sergio Vaz
Sueli Moretti – RG 9559852-2 
Vitor Henrique Rizardi Muniz – RG 495176515 
Wellyene Gomes Bravo – RG 15166218 Wellyene

Segmento Entidade
Associação Cidadã – CNPJ 08.668.928/0001-50, represen-

tada pelo Sr. Diógenes Gonçalves dos Santos, RG 25726843-1
Associação Cultural Morro do Querosene – CNPJ 

08.607.332/0001-40, representada pelo Sr. Renato Mancini 
Astraqy – RG 27045439-1

Ins t i tu to  de  Empreend imentos  Soc ia i s, CNPJ 
29.386.853/0001-95, representada pela Sra. Kaynara Rocha 
Patrocínio, RG 40843986-5

Segmento Trabalhador
Daiani Nascimento dos Santos, RG 563855514
Parque Benemérito José Brás

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Adriana Camargo Amatti – RG 20466039-7 Adriana Amatti
Aelison Alcantara de Queiroz – RG 17408285-X Aelison
Cristiane Aparecida Soares – RG13704545-1 Cristiane
C h r i s t i a n  S i l va  M a r t i n s  d e  M e l l o  S z n i c k  -  R G 
29612612-3 
Ellen Nicolau – RG 43757415-5 
Fabio Fortes Dias – RG 44009606 Fortes
João Evangelista Domingues – RG 9352765-2 
Lourdes Borelli – RG 6516157-9 
Luciano Clemente Siboldi – RG 307998435 
Sue l y  Ramos  Beze r ra  Soares  de  Menezes  –  RG 
5637380-6 

Segmento Entidade
Instituto Amigos da Praça nos Trilhos da Cidadania – CNPJ 

10.688.980/0001-10, representada pela Sra. Márcia Ama Saku-
rata, RG 6361631

Segmento Trabalhador
Antônio Marcos Gabriel da Silva – RG 2.762.994-7
Parque Piqueri

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Christian de Paula Ribeiro, - RG 2 3 5 0 9 1 8 5 6 

Cibele Saraiva de Alencar, - RG 1 7 2 1 7 3 4 8 6 
Flavia Fernandes Neves Junqueira - RG 2 6 6 1 8 1 6 8 5  Flavia Neves/ bioambiental

Rosangela Martins de Araujo Rodrigues - RG 1 6 4 6 4 7 5 
4 5 

Segmento Entidade
Associação De Moradores Do Bairro Tatuapé, CNPJ 

29.305.837/0001-20, representada pelo Sr. Pedro Matheus 
Gomes Matias Fausto, RG 39.173.455-6

Sociedade Amigos Do Belem, CNPJ 62.733.357/0001-36, 
representada pelo Sr. Mario Gouvea Franco Filho, RG 13393641

Segmento Trabalhador
Edmilson Souza Rodrigues, RG 3 5 1 0 7 3 1 5 2
Parque Jardim da Luz

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Adriana Maria Nery de Souza - RG 2 7 0 5 1 4 0 8 9 
Cleber Alves Amorim – -RG 4 6 2 7 6 6 3 8 – X 
Manuela D Albertas Gomes de Carvalho - RG 3 5 5 4 0 8 5 4 5 Manu
Maria Helena Ikonomidis – RG 1 9 4 5 7 8 7 5 6 
Marlene Maria Sacoman – RG 1 5 4 6 8 4 8 6 7 
Tarley Ribeiro Montandon – RG MG510236 

Segmento Entidade
ASSOCIACAO AGENTES DA CIDADANIA – CNPJ 

08.894.876/0001-30, representada pela Sra. Sasha Palma Mora, 
RG 459828807-1

ASSOCIACAO PINACOTECA ARTE E CULTURA – APAC, CNPJ 
96.290.846/0001-82, representada pelo Sr. Paulo Romani Vicelli.

Segmento Trabalhador
Severino de Oliveira Lima, RG 20529188-00
Parque Leopoldina - Orlando Villas Boas

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Alexandra Swerts Leandro, RG 1 8 1 1 4 1 3 0 9 Alexandra Swerts
Anderson Francisco Pinto, RG 2 2 0 4 7 2 1 6 6 
Gedeilda Silva, RG 2 3 1 6 6 8 9 3 4 Lena
Gláucia Mendonça Prata, RG 9 0 5 3 4 8 8 8 
Jairo Cruz Silva, RG 2 9 1 9 5 0 7 8 4 
Luana Vilas Boas Garofollo, RG 3 0 5 2 7 8 3 5 6 
Marco Aurélio Escudeiro, RG 2 7 1 0 3 7 2 9 5 Marquinho Escudeiro
Maria Laura Fogaça Zei, RG 8 5 8 4 0 0 5 1 
Rafael Kenji Terada, RG 2 9 1 3 1 0 9 9 0 
Roberto Portes dos Santos, RG 3 9 9 7 6 1 7 1 8 Roberto Portes
Umberto de Campos Sarti Filho, RG 9 2 1 7 3 2 6 3 Umberto sarti
Vivian Aparecida Blaso Souza Soares Cesar, RG 8 7 9 2 0 2 4 0

Segmento Entidade
Associação viva Leopoldina, CNPJ 22.274.722/0001-77, re-

presentada pelo Sr. Carlos Alexandre de Oliveira, RG 18615841-5
Associação de Apoio a Infância e Adolescência Nossa Tur-

ma, CNPJ 04.590.929/0001-79, representada pela Sra. Luciana 
Marcondes Pazzin, RG RG 20.243.772-3

Grêmio Recreativo e Cultural Escola de Samba Dragões da 
Real, CNPJ 03.781.090/0001-93, representada pelo Sr. Ubaldo 
Vieira, RG 15793248-5

Segmento Trabalhador
Fabio Pereira dos Santos, RG 3 3 4 8 9 7 5 5 5
Cloves Alves de Souza – RG 362924077
Parque Vila dos Remédios

Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Felipe de Oliveira Lima, RG 4 5 3 7 2 5 6 9 7 
José Carlos Martins, RG 1 6 6 0 0 1 2 1 1 
Luís Fernando Arjonas Almeida - RG 3 0 6 2 2 4 1 7 3 
Marcio de Almeida Coriere, RG 2 3 5 0 9 1 6 6 2 Marcio Coriere
Mariel Akemi Sugiyama Garcia - RG 2 8 8 7 2 4 2 5 2 Mari

b) 1 (um/a) conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos movimentos/institui-
ções/entidades do Município de São Paulo.

c) 1 (um/a) conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos trabalhadores/as do 
Município de São Paulo.

Art. 4º O processo eleitoral unificado dos Conselhos Ges-
tores dos Parques Municipais Ibirapuera e Chácara do Jockey, 
obedecerão às regras desse regimento e o disposto na Portaria 
Nº 60/SVMA -GAB/2021, e edital, publicado em Diário Oficial da 
Cidade – DOC em 02/07/2021, páginas 22 e 23, retificado em 
28/01/22 pág. 86, sendo assim serão compostos por:

a) 6 (seis) conselheiros/as titulares e 6 (seis) conselheiros/
as suplentes eleitos/as, representantes dos/as frequentadores/as 
dos Parques Municipais.

b) 2 (dois) conselheiros/as titulares e 2 (dois) Conselheiros/
as suplentes eleitos/as como representantes dos movimentos/
instituições/entidades do Município de São Paulo.

c) 1 (um/a) conselheiro/a titular e 1 (um/a) Conselheiro/a 
suplente eleito/a como representantes dos trabalhadores/as do 
Município de São Paulo.

TÍTULO II – Da Eleição
Art.5º Os membros do Conselhos Gestores dos Parques 

Municipais CEMUCAM, Raposo Tavares, Chácara do Jockey, Be-
nemérito José Braz, Piqueri, Jardim da Luz, Leopoldina - Orlando 
Villas Boas, Vila dos Remédios, Zilda Natel, Ibirapuera, Casa 
Modernista, Povo serão eleitos da seguinte forma:

a) os/as representantes dos/as frequentadores/as dos par-
ques municipais citados nos no presente regimento eleitoral, 
serão eleitos individualmente por voto direto e secreto, de 
forma online pelo site https://svmaeleicoes.prefeitura.sp.gov.br .

b) os/as representantes dos/as movimentos/entidades/insti-
tuições dos parques municipais citados no presente regimento 
eleitoral, serão eleitos individualmente, por seus pares, por voto 
direto e secreto ou por aclamação, em pleito marcado para o 
dia 19/03/2022, das 12 hs às 16 hs nas sedes dos respectivos 
parques.

b.1) A eleição dos representantes dos/as movimentos/enti-
dades/instituições do Parque Leopoldina – Orlando Vilas Boas 
ocorrerá no Parque Vila dos Remédios situado na Rua R: Carlos 
Alberto Vanzolini, 413 - Vila Jaguará, em pleito marcado para o 
dia 19/03/2022, das 12 hs às 16 hs.

c) os/as representantes dos/as trabalhadores/as dos par-
ques municipais citados no presente regimento eleitoral, serão 
eleitos individualmente, por seus pares, por voto direto e secre-
to em pleito marcado para o dia 19/03/2022, das 10 hs às 12 
hs, na sede dos respectivos parques.

TÍTULO III – Das Competências
Art.4º. São competências dos Conselhos Gestores dos 

Parques Municipais, ressalvadas as que são exclusivas do Poder 
Público:

I - acompanhar, fiscalizar e propor medidas visando à 
organização dos parques municipais, à melhoria do sistema de 
atendimento aos frequentadores e à consolidação de seu papel 
como centro de cultura, lazer e recreação e como unidade de 
conservação e educação ambiental;

II - propor estratégias de ação visando à integração do tra-
balho do parque a planos, programas e projetos intersetoriais;

III - participar da elaboração ou da atualização do Plano 
Diretor, do Plano de Gestão e do Regulamento de Uso dos res-
pectivos parques, assim como do planejamento das atividades 
neles desenvolvidas, respeitando as normas e restrições de uso 
estabelecidas pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente;

IV - participar, analisar e opinar sobre pedidos de autoriza-
ção de uso dos espaços dos parques municipais, inclusive para 
realização de shows e eventos, considerando as diretrizes da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e o Plano de 
Gestão do Parque;

V - auxiliar a direção do parque, a fim de esclarecer os 
frequentadores sobre suas questões, conservação e importância 
para o bem comum, a qualidade de vida e a sustentabilidade;

VI - articular as populações do entorno do parque, para 
promover o debate e elaborar propostas sobre as questões am-
bientais locais, em consonância com as diretrizes da política da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;

VII - incentivar a participação das comunidades que fre-
quentam os parques na articulação com os Conselhos Regionais 
de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Cultura 
de Paz, fazendo avançar a discussão de temas de interesse 
ambiental e a elaboração participativa de planos de desenvol-
vimento sustentável;

VIII - participar de cursos, treinamento, campanhas e even-
tos que visem ampliar a participação em suas atividades e 
melhorar o desempenho dos membros dos Conselhos;

IX - promover política de comunicação e atividades ex-
ternas para divulgar a existência dos Conselhos e o trabalho 
desenvolvido por seus membros;

X - examinar propostas, denúncias e queixas, encaminha-
das por qualquer pessoa, movimento ou entidade social, poden-
do remetê-las, pela importância ou gravidade, aos Conselhos 
Regionais de Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e 
Cultura de Paz;

XI - solicitar e ter acesso às informações de caráter técnico-
-administrativo, econômico-financeiro e operacional, incluindo 
as referentes a obras, acompanhar o Orçamento Participativo, 
a execução do Plano de Gestão e o cumprimento das metas 
correspondentes a cada parque;

XII - promover reunião anual de prestação pública de 
contas, avaliação de resultados e planejamento de trabalho do 
respectivo Conselho;

XIII - manter intercâmbio, trocar experiências e desenvol-
ver atividades conjuntas, de cunho intersetorial, com outros 
conselhos que atuam em políticas públicas no âmbito de cada 
Subprefeitura;

XIV - incentivar a organização e a participação da socie-
dade em fóruns, associações, outras entidades e movimentos 
sociais, com vistas a fortalecer sua representação nos Conselhos 
Gestores dos Parques Municipais;

XV - elaborar, aprovar e manter atualizados o Regimento 
Interno de cada Conselho e suas normas de funcionamento, de-
liberando as questões de competência exclusiva dos Conselhos.

TÍTULO IV - Da Comissão Eleitoral
Art.5º. A Comissão Eleitoral terá as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo eletivo dos membros do Conselho;
b) apreciar e julgar os recursos e impugnações;
c) acompanhar o processo eleitoral em todas as suas 

etapas;
d) apurar os votos e publicar o resultado no Diário Oficial 

da Cidade;
e) registrar o processo eleitoral através de ATA;
f) deliberar sobre os casos omissos neste regimento;
g) julgar e deliberar sobre as ocorrências havidas durante o 

processo da eleição;
TÍTULO V – Dos Candidatos
Art. 6º A identificação do candidato no site de votação será 

feita pelo nome indicado no formulário de inscrição.
§1º A propaganda do candidato deverá ser realizada com o 

nome pelo qual escolheu ser identificado na votação.
§ 2º É de responsabilidade do candidato fazer a divulgação 

de sua campanha.
§ 3° Os candidatos poderão, à sua maneira e por inicia-

tiva própria, organizar seus eventos para divulgação de suas 
campanhas.

§ 4° Candidaturas homologadas após o período de inter-
posição de recursos, conforme publicação em Diário Oficial em 
16/09/2021 pág. 69.

Parque CEMUCAM
Segmento Frequentador 
Nome Apelido/Nome Social
Carlos Nascimento de Andrade –RG 9092889-1 Carlos Nascimento
Cleto Henrique Mayer Filho –RG 4858564-6 Cleto Mayer
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7251696/2 THAYSE PEREIRA VIANA 015 13/10/2021 143
7251734/2 SUELI MARLEI MOSER 030 16/02/2022 143
7253443/1 ALEKSANDRA CAZORLA ALVES 060 18/09/2021 143
7256388/1 ALDENIRA PINTO SILVA 030 07/02/2022 143
7265999/2 ERICA NUNES DE SOUZA 060 01/02/2022 143
7285256/1 ELIANO MACEDO SOUZA 030 23/02/2022 143
7285256/2 ELIANO MACEDO SOUZA 030 23/02/2022 143
7285647/1 DANIELA MARZOLA FERREIRA LOPES 001 13/10/2021 143
7292066/3 REGINA APARECIDA AGUILAR DA SILVA 005 08/10/2021 143
7296657/2 ALCIONE PEREIRA DE SOUZA SILVA 003 09/10/2021 143
7296657/3 ALCIONE PEREIRA DE SOUZA SILVA 003 09/10/2021 143
7300573/2 SANDRO CRISTIANO CLARO 009 15/12/2021 143
7348801/2 DAMIANA NOGUEIRA BATISTA AMARAL 002 14/12/2021 143
7348827/1 CASSIA MARIA LOPES 030 03/11/2021 143
7348827/1 CASSIA MARIA LOPES 060 01/02/2022 143
7348827/1 CASSIA MARIA LOPES 030 07/12/2021 143
7351763/1 ANA CRISTINA PIQUERA LEMOS 004 12/10/2021 143
7361068/1 JANAINA VIEIRA BORBA SILVA 013 05/10/2021 143
7371187/1 SILVIA ELOISA GUERRA MAIDA 015 13/10/2021 143
7382243/1 ANA PAULA DE LIMA 055 17/09/2021 143
7383746/1 DANIELLE DAVILA 001 09/12/2021 143
7383835/1 SILVIA REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA 001 15/10/2021 143
7390858/1 ANA CLEIDE PEREIRA CASTELO BRANCO 030 14/02/2022 143
7392982/2 DENISE BASTOS DOS SANTOS DIAS 014 13/07/2021 143
7417667/2 JOSE APARECIDO DE SOUZA 030 07/02/2022 143
7435533/1 FLAVIA DE FREITAS ANTONACHI ALENCAR GOMES 004 19/02/2022 146
7437234/1 JAQUELINE CHIAPPETTA JABBOUR 030 08/02/2022 143
7437609/1 ROBERTA CRISTINA LEITE DE AZEVEDO 002 08/02/2022 146
7440146/1 SIMONE PEREIRA BAPTISTA CHERRY 007 14/10/2021 143
7445237/1 WILSON FERREIRA ROCHA 030 23/02/2022 143
7454775/1 NALITA CRISTINA SOARES DE LIMA CASTRO 014 14/10/2021 143
7465645/1 LENIRA SUAVE 060 23/02/2022 143
7472692/1 EDNA DE CARVALHO NASCIMENTO 014 13/10/2021 143
7478933/1 SUELI CASSIANO DA SILVA 003 15/02/2022 143
7478933/1 SUELI CASSIANO DA SILVA 002 14/10/2021 143
7478933/1 SUELI CASSIANO DA SILVA 002 07/10/2021 143
7479891/2 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA CORDEIRO 030 17/02/2022 143
7480016/1 KARINA ANTUNES DE LIMA 002 14/10/2021 143
7480016/2 KARINA ANTUNES DE LIMA 002 14/10/2021 143
7482621/1 CELIA REGINA NAVARRO DOS SANTOS 030 15/10/2021 143
7483481/1 RITA DE CASSIA HIPOLITO 010 14/10/2021 143
7483481/2 RITA DE CASSIA HIPOLITO 010 14/10/2021 143
7485174/1 FABIO JANES SUARES 021 19/02/2022 143
7485174/2 FABIO JANES SUARES 021 19/02/2022 143
7485913/1 ELIANA PARRA BORSOS 045 22/02/2022 143
7498021/1 KATIA SANT ANNA DOS SANTOS 030 21/02/2022 143
7498021/2 KATIA SANT ANNA DOS SANTOS 030 21/02/2022 143
7506813/1 GISELE DE OLIVEIRA LEME COSTA 010 13/02/2022 146
7511973/1 FERNANDA SILVA MALTA PAGANINI 030 07/02/2022 143
7519125/1 FERNANDA FERRI ALMEIDA 030 05/02/2022 143
7522886/1 THULA TOFFOLI COPPOLECCHIA IQUEDA 003 13/10/2021 143
7523106/1 ROSANA BATISTA BRAGA 010 13/10/2021 143
7535139/1 MARCIO ALVES DA SILVA 010 13/10/2021 143
7535139/2 MARCIO ALVES DA SILVA 010 13/10/2021 143
7537671/1 CLEIDE APARECIDA DOS ANJOS 060 03/02/2022 143
7549741/1 ANDRESSA RAFAELA CARRIEL ALEIXO 015 14/12/2021 143
7554788/1 PATRICIA DE NEGREIROS PEREIRA PINTO 020 07/02/2022 143
7555741/1 ADRIANA ROCHA MACHADO 004 12/10/2021 143
7557221/1 SIMONI ELISA MUNHOZ 010 14/10/2021 143
7598793/1 ANDREZA REGINA CANNOS GOMES 030 13/09/2021 143
7703147/1 ELIANA DOLLAY 060 01/02/2022 143
7704577/1 THAIS BORELLI MAMPRIN 003 14/10/2021 143
7705468/1 GRAZIELA LOBATO DE CARVALHO ANDRADE 030 08/02/2022 143
7705468/2 GRAZIELA LOBATO DE CARVALHO ANDRADE 030 08/02/2022 143
7706774/1 ELIANA LADEIA DA SILVA 002 13/10/2021 143
7706774/2 ELIANA LADEIA DA SILVA 002 13/10/2021 143
7712596/1 RENATA GARGI BERGAMIN 015 13/10/2021 143
7716826/1 MICHERLANIA CLAUDIA SILVA FERREIRA 007 23/11/2021 143
7720459/1 ANDREA SANTOS CARVALHO DE LIMA 030 21/02/2022 143
7722150/1 VALERIA LOBO MORAIS DE BRITO 014 22/02/2022 143
7722150/3 VALERIA LOBO MORAIS DE BRITO 014 22/02/2022 143
7727852/1 MONICA MARIANO DA SILVA ALVES 003 15/12/2021 143
7728107/1 CAMILA FERNANDES COSTA VAVASSORI 007 13/10/2021 143
7730403/1 FRANCISCA PATRICIA PINHEIRO LEITE 002 14/10/2021 143
7730403/2 FRANCISCA PATRICIA PINHEIRO LEITE 002 14/10/2021 143
7731388/2 DAVINE SARAH GANCHAR DE SOUZA 004 14/12/2021 143
7731388/3 DAVINE SARAH GANCHAR DE SOUZA 004 14/12/2021 143
7731710/2 MICHELE PINSON SOARES DA SILVA 001 07/10/2021 143
7731710/2 MICHELE PINSON SOARES DA SILVA 003 14/10/2021 143
7732236/2 CLAUDIA APARECIDA CESAR REZENDE 004 15/12/2021 143
7732236/3 CLAUDIA APARECIDA CESAR REZENDE 004 15/12/2021 143
7735685/1 SIMONE OLIVEIRA MACHADO HESSEL 045 04/02/2022 143
7735961/1 SHEILA CARVALHO DE ALVARENGA 041 14/09/2021 143
7741731/1 LUCINEIA BATISTA COSTA 015 10/12/2021 143
7742631/1 OLIVIA MARISA BATAIOTE 030 23/02/2022 143
7755481/2 DEBORA MENDES NOBERTO FRAGA 007 23/02/2022 146
7757476/1 ADRIANA GARCIA 060 17/02/2022 143
7765428/1 ANA PAULA DI FIORI ESPINOSA 030 14/02/2022 143
7768478/1 GISABEL FERREIRA GOMES 001 07/10/2021 143
7769121/1 GISLAINE DE ALMEIDA LUIZ 010 18/02/2022 146
7776241/2 ERNESTO VENTURINI NETO 060 07/02/2022 143
7776241/3 ERNESTO VENTURINI NETO 060 07/02/2022 143
7778384/1 SHIRLEY SOUZA MANGANO 121 04/11/2021 143
7778457/1 KARINA SILVEIRA BURGARELLI FREITAS 060 08/02/2022 143
7779534/1 VIVIANE CABRERA MANOEL 020 23/02/2022 143
7783540/1 ELIZABETH GOMES DA SILVA 090 11/02/2022 143
7784953/3 MARINALVA BORGES NAVARRO 002 14/10/2021 143
7796463/1 KARINA APARECIDA DA SILVA SANTOS 030 19/02/2022 143
7799110/2 ANDREIA GARCIA 030 05/02/2022 143
7802943/1 TATIANE MARCIO CARDOSO 060 08/02/2022 143
7804539/1 DINA BLANCO CADAHIA CONCEICAO 008 09/10/2021 143
7824335/2 ALINE CAROLINA DA SILVA PEREIRA 020 09/02/2022 143
7853246/2 VALQUIRIA SILVA QUEIROZ BARRETO 011 13/10/2021 143
7855940/2 KATIANNE CRISTINA DOS SANTOS PALITOT 030 23/02/2022 143
7855940/4 KATIANNE CRISTINA DOS SANTOS PALITOT 030 23/02/2022 143
7861419/1 ANA MARIA DOS SANTOS RODRIGUES 030 11/02/2022 143
7874634/2 ANA PAULA DE MOURA 007 09/10/2021 143
7875983/2 ELIANA DIVA DA SILVA 060 22/02/2022 143
7889241/2 VANIA ROCHA SAMPAIO DE GOES 010 13/10/2021 143
7903642/2 PATRICIA DE BRITO ROBERTO 060 07/02/2022 143
7903642/3 PATRICIA DE BRITO ROBERTO 060 07/02/2022 143
7905475/1 NUBIA LAFAIETE SOARES PEREIRA 040 07/02/2022 143
7910380/1 CAROLINE DE MOURA 010 14/10/2021 143
7910380/2 CAROLINE DE MOURA 010 14/10/2021 143
7915861/1 ANDRE DE ALMEIDA MACHADO 045 04/02/2022 143
7919581/1 ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS 005 19/11/2021 143
7920725/1 FERNANDO ESTEVES DE LIMA 030 16/02/2022 143
7920725/2 FERNANDO ESTEVES DE LIMA 030 16/02/2022 143
7924003/1 SUSANA BATISTA DOS SANTOS 060 18/02/2022 143
7937989/1 MARIA LUIZA SANTOS LOPES 007 15/10/2021 143
7938969/1 OZELIA BARBOSA DA VEIGA DAS DORES 030 15/02/2022 143
7938969/2 OZELIA BARBOSA DA VEIGA DAS DORES 030 15/02/2022 143
7939426/1 DAIANE LUIZA MARINHO DE MORAES 010 11/10/2021 143
7939841/1 FABIANA CHAPPANI MATTAR SANTOS 060 08/02/2022 143
7941595/1 SUELI DUTRA DE ANDRADE 013 24/02/2022 143
7941595/2 SUELI DUTRA DE ANDRADE 013 24/02/2022 143
7951051/1 ADRIANA RODRIGUES DE FARIA DE CAMARGO 060 07/02/2022 143
7957068/1 DANIELA APARECIDA FERREIRA LISBOA 030 07/02/2022 143
7960549/1 MARCIA ANDREA TEIXEIRA LAZARIM 005 14/10/2021 143
7968388/2 IZAIAS DA SILVA 060 08/02/2022 143
7991584/1 LUCIMAR RAMALHO DE SOUZA 004 15/12/2021 143
7996969/1 TATIANA PAULA ROCHA OLIVEIRA 030 15/02/2022 143
7996969/2 TATIANA PAULA ROCHA OLIVEIRA 030 15/02/2022 143
7998643/1 DIANA FELIX DE ALMEIDA RIBEIRO 003 20/02/2022 146
8000549/1 CHRISTIANE MITIKO NAKAMURA LIMA 030 11/08/2021 143
8001405/1 ANTONIA FERREIRA DE SA 015 14/10/2021 143
8001987/1 MARIA CRISTINA CHACON 003 13/10/2021 143
8002355/1 KATIA COSTA ALVES 037 07/02/2022 143
8005877/1 ALESSANDRA SANTOS DE OLIVEIRA 001 27/09/2021 143

7895241/1 BRIGIDA DE SOUSA 020 16/09/2021 143
7895241/1 BRIGIDA DE SOUSA 030 09/02/2022 143
7907826/1 JILVANI TUNES DE SOUZA 020 09/02/2022 143
7986351/1 AMERICO PEREIRA DE JESUS 060 28/08/2021 143
8067848/1 ADRIANA PAIS DE LIMA 057 09/02/2022 143
8067848/2 ADRIANA PAIS DE LIMA 057 09/02/2022 143
8289417/2 ALICE MELO DA SILVA PAZES 090 16/02/2022 143
8290709/2 ADRIANA TOBIAS GOULART 030 08/02/2022 143
8293414/2 ANDRESSA OLIVEIRA DE AGUIAR 060 03/02/2022 143
8295549/2 ANA LUCIA LIMP ESPERANTE 060 15/02/2022 143
8297193/2 CATIANE RIBEIRO DA COSTA 090 27/09/2021 143
8299188/2 BARBARA MONIK PITORRI COELHO 030 01/02/2022 143
8307237/2 ELOISA MOURA DE SANTANA FORTES 030 22/02/2022 143
8311633/2 FATIMA APARECIDA TORRES 021 21/02/2022 143
8313261/2 FLAVIA HELENA FRANCO SOUZA 028 13/09/2021 143
8313695/2 EVERALDO DE OLIVEIRA SEZENANDO 030 22/02/2022 143
8319758/2 KAMILLA PERRI LOPES ESTEVAM 060 01/02/2022 143
8325049/2 KATIA DE ARAUJO LIMA 060 07/02/2022 143
8337462/2 NUBIA ANGELICA ANGELO DOS SANTOS 030 17/02/2022 143
8343586/3 SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS 060 07/02/2022 143
8343586/4 SANDRA RIBEIRO DOS SANTOS 060 07/02/2022 143
8345708/2 SEVERINA MADALENA DO NASCIMENTO NAVARRO 045 16/09/2021 143
8348731/2 TATIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 030 08/02/2022 143
8352135/2 WAGNER ROMANO DE MELO 030 08/02/2022 143
8354600/2 ZILDA DOS SANTOS 030 08/02/2022 143
8548137/1 ALINE CRISTINA RAMOS DA SILVA CARVALHAES 014 09/02/2022 143
8555826/2 JEANE CAMPOS DE OLIVEIRA 030 05/02/2022 143
8587493/1 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS 030 23/02/2022 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST E DESENV SOCIAL
RF Nome Dias A partir de Artigo
6544797/1 PAULA APARECIDA NICACIO DE SOUZA 020 15/09/2021 143

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RF Nome Dias A partir de Artigo
1311611/2 KATSUKO TINEN KOMESU 015 14/10/2021 143
5185980/5 ROSANA SILVA VOIGT SAMPAIO 005 13/10/2021 143
5245770/3 JOAO DE OLIVEIRA NETO 015 13/10/2021 143
5604354/3 MIRIAN BRITO 005 06/12/2021 143
5651549/4 EDNA MARIA DE SOUZA 060 07/02/2022 143
5651549/5 EDNA MARIA DE SOUZA 060 07/02/2022 143
5666431/1 JANETE GONCALVES VIANA 030 08/02/2022 143
5725704/3 CRISTIANE FUCKNER WIRKUS 015 13/10/2021 143
5775752/2 SERGIO RICARDO CAMANHO 060 07/02/2022 143
5836611/2 TERESA GONCALVES DE ALMEIDA 090 07/02/2022 143
5841518/3 MARIA APARECIDA DA SILVA 015 13/10/2021 143
5937965/2 ODETE DE SOUZA 030 08/02/2022 143
5993725/2 ENEDIR APARECIDA FURQUIM MORAES 015 26/09/2021 143
6062342/2 EVELINA DA SILVA SANTANA 005 12/10/2021 143
6064051/3 SILVANA DE CARVALHO SOUZA 003 13/10/2021 143
6075584/5 JUCIARA CARDOSO LIMA PASSOS 015 14/10/2021 143
6075827/1 NILVA MENDES 030 18/02/2022 143
6083447/2 ESTELA SOUZA RIBEIRO 030 21/02/2022 143
6167039/1 EDNA MARTINS OGATA 040 08/02/2022 143
6198112/4 ANDREA APARECIDA COELHO GRANADO 007 07/02/2022 143
6216765/4 HELEN DIONE DA GAMA 007 13/10/2021 143
6216897/5 ABEL COSTA 015 13/10/2021 143
6303684/2 JOSEFA DE JESUS MOREIRA 007 09/10/2021 143
6314660/4 SILVANIA GOMES GUIMARAES DA SILVA 001 16/08/2021 143
6343988/2 DERCI RIBEIRO 040 08/02/2022 143
6383815/1 JOSE CARLOS PLAZZA MACHADO 090 03/02/2022 143
6384935/1 PAULO MARCOS PREVIATO COELHO 004 12/10/2021 143
6385265/1 CLAUDIO LUIZ TELESCA 014 14/10/2021 143
6449395/6 ELYETI VIEIRA DE JESUS ROCHA 030 16/02/2022 143
6549080/3 PATRICIA MOREIRA CORRIPIO 001 13/10/2021 143
6564291/2 SANDRA REGINA MOREIRA VIANNA 001 13/10/2021 143
6582371/3 FIRMINO PEREIRA 030 03/02/2022 143
6582371/4 FIRMINO PEREIRA 030 03/02/2022 143
6582559/2 MARIA TEREZA LOPEZ DE ANDRADE 015 13/10/2021 143
6583521/2 ANA NILCE MORAIS CHAVES 015 08/12/2021 143
6689141/4 VANETE CRESCIMANI 060 22/02/2022 143
6718914/1 ALESSANDRA BEZERRA SPREAFICO 030 07/02/2022 143
6718914/2 ALESSANDRA BEZERRA SPREAFICO 030 07/02/2022 143
6743251/1 CASSIA MARINA ALVES PINTO PALADINO 015 13/10/2021 143
6751407/3 ALICE ELIAS DA CUNHA 014 14/10/2021 143
6757359/2 ANA PAULA CAMILO GABRIEL 005 15/10/2021 143
6757626/2 NANCY MARIA MONTE E SILVA 015 13/12/2021 143
6763464/1 ANA SILVIA GALVAO AMORIM SILVA 060 31/01/2022 143
6770380/1 ELIANE NUNES DE OLIVEIRA 001 14/10/2021 143
6770380/2 ELIANE NUNES DE OLIVEIRA 001 14/10/2021 143
6775110/1 VERA LUCIA COBUCCI FARIA 060 21/02/2022 143
6775110/2 VERA LUCIA COBUCCI FARIA 060 22/02/2022 143
6775586/1 JAIR SANTOS CERQUEIRA MINORELLO 030 09/02/2022 143
6776736/1 PATRICIA SFORZA 006 16/02/2022 146
6791689/2 SANDRA MARIA MORAES 004 13/12/2021 143
6803831/1 VERA APARECIDA LINGUANOTTI DOS ANJOS 040 04/02/2022 143
6804292/1 PATRICIA SANTANA SOUZA PEREIRA 060 17/02/2022 143
6804306/1 ELISABETE GUEDES DA SILVA 030 02/02/2022 143
6814026/1 ELIANA DE ARAUJO 030 16/02/2022 143
6824480/1 ANA MARIA MENDES DA SILVA BOTYRIUS 040 08/02/2022 143
6831788/2 ADRIANA PERES DA SILVA MARTINS 045 04/02/2022 143
6837956/1 JULIANA DANTAS LOPES LACORTE 010 21/02/2022 143
6847382/3 SUELI CORREA DE OLIVEIRA MACHIN 062 08/02/2022 143
6910599/1 ADRIANA DE FRANCISCO BERTONE LOPES 030 21/02/2022 143
6913709/3 SANDRA REGINA BIANCHI 060 02/02/2022 143
6919561/1 MARIA CRISTINA ESTIMO 005 14/10/2021 143
6922775/1 ANDREA IMAIZUMI GRISANTE 020 14/02/2022 143
6927432/1 MONICA FERREIRA RABELO 003 13/10/2021 143
6927432/2 MONICA FERREIRA RABELO 003 13/10/2021 143
6935796/1 IZAURA GARCIA DO AMARAL 034 17/02/2022 143
6940064/1 IVONE APARECIDA VILAS BOAS FRISCIO 010 10/10/2021 143
6946054/1 PATRICIA MARTO 090 18/02/2022 143
6951571/1 VIVIAN LETICIA FERNANDES 014 14/10/2021 143
6980457/1 JOSE CARLOS NOVAIS COUCEIRO DA COSTA 010 20/02/2022 143
7077670/2 JANIO BARBOSA LEAL 060 08/02/2022 143
7081413/3 SOLANGE FAGUNDES TAVARES 002 14/10/2021 143
7103328/2 ANA CLAUDIA FERREIRA MARINS LEMOS 090 02/02/2022 143
7104821/3 VERONICA MARIA DE SOUSA 030 15/09/2021 143
7118350/2 ESTER VIEIRA ANTONIO 030 17/02/2022 143
7132042/1 ANA LUCIA DA COSTA BADOLATO 030 21/02/2022 143
7139403/1 VANIA APARECIDA DE JESUS 060 12/02/2022 143
7144237/1 FABIANA SANTOS LOPES 060 21/02/2022 143
7165587/3 ESTHER GAROFOLO PEREIRA DIAS DE ARRUDA 030 08/02/2022 143
7175663/3 DERCILENE LILIAN MOREIRA 007 15/12/2021 143
7185146/1 VERA LUCIA DE CARVALHO REIS 090 23/02/2022 143
7208952/2 SANDRA DE SOUSA OLIVEIRA 001 14/12/2021 143
7214031/1 EDILSON DOS REIS 040 18/08/2021 143
7217137/1 NANCY NERY DA CONCEICAO 015 13/10/2021 143
7217561/1 ELISANGELA PIACENTINI ROCHA 007 13/10/2021 143
7220120/1 TAMMY OBINO VERLINDO 010 13/10/2021 143
7220120/2 TAMMY OBINO VERLINDO 010 13/10/2021 143
7221452/2 REGINALDO MENDES PAIXAO 001 14/10/2021 143
7223749/1 BRUNA BASSANI MENDES 003 14/10/2021 143
7226942/1 LUCY ANA PEREIRA MARTINS 021 11/02/2022 143
7226942/2 LUCY ANA PEREIRA MARTINS 021 11/02/2022 143
7228023/3 ANA CLAUDIA RIBEIRO DOS SANTOS 045 08/02/2022 143
7228601/1 VANESSA RODRIGUES DE PAULA 060 01/02/2022 143
7228601/2 VANESSA RODRIGUES DE PAULA 060 01/02/2022 143
7231300/1 ELIANE DIAS NERI 030 22/02/2022 143
7231300/3 ELIANE DIAS NERI 030 22/02/2022 143
7231920/3 SORAIA CRISTINA DIAS DE SOUSA 030 01/02/2022 143
7232551/2 ANDREA ALVES MARTINS 008 18/02/2022 146
7233906/1 YURI SOUZA SODRE 060 03/02/2022 143
7233906/2 YURI SOUZA SODRE 060 03/02/2022 143
7236433/1 BRANCA SUMARA MARCHESE RODRIGUES 002 15/10/2021 143
7236433/3 BRANCA SUMARA MARCHESE RODRIGUES 002 15/10/2021 143
7238801/2 CRISTINA GITTI MAZZEI 060 01/02/2022 143
7239068/1 VANESSA GASPARINO LIMA 005 14/10/2021 143
7239068/3 VANESSA GASPARINO LIMA 005 14/10/2021 143
7246641/2 DEBORA GONCALVES PERES VEIGA DA SILVA 004 14/12/2021 143
7246641/2 DEBORA GONCALVES PERES VEIGA DA SILVA 003 18/12/2021 143

 SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO 
SERVIDOR - CONVOCAÇÃO

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

NÚCLEO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO 
TRABALHO

Relação de Servidores Convocados para Retorno na Avalia-
ção Médica de Acidente de Trabalho

OBSERVAÇÃO: Devido ao período de pandemia, não será 
permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por 
lei. A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos 
antes do horário agendado.

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

NOME RF DATA HORARIO
AMANDA COSTA DE SOUZA 803.077.4 24/05/2022 08:40
DALVA CAVALHEIRO JUSTO MARINGELLI 789.212.8 24/05/2022 08:40
DENISE ARAUJO GAMA 770.707.0 24/05/2022 08:40
LUANA QUEIROZ LOURENCO 773.334.8 24/05/2022 08:40
MARIA HELENA SANTIAGO DE CARVALHO MINAS 744.289.1 24/05/2022 08:40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
NOME RF DATA HORARIO
ALEXANDRE HILARIO MOREIRA 586.325.2 27/05/2022 07:20

Relação de Servidores Convocados para Avaliação Médica 
de Acidente de Trabalho

OBSERVAÇÃO: Devido ao período de pandemia, não será 
permitida a entrada de acompanhante, exceto os permitidos por 
lei. A liberação para atendimento ocorrerá apenas 15 minutos 
antes do horário agendado.

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA

NOME RF DATA HORARIO
ROSIMEIRE DA SILVA ALMEIDA 707.901.0 30/03/2022 09:10
WANDERLEY SILVA NEVES 708.808.6 30/03/2022 09:10

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Servidores Convocados para Perícia de Licença 

Médica Próprio Servidor - Longa Duração
Conforme determinação do Decreto n° 60.336 de 29 de 

junho de 2021 e da Portaria nº 31/SGM-SEGES de 09/07/2021, 
para os agendamentos realizados a partir de 12/07/2021, 
seu atendimento de perícia médica será realizada de forma 
presencial.

Comparecer para perícia médica presencial na COORDE-
NAÇÃO DE GESTÃO DE SAÚDE DO SERVIDOR - Rua Boa 
Vista, 280 - Centro, no dia, horário e local programado.

É obrigatória a apresentação de documento de identidade 
original e subsídios médicos (atestados, relatórios, exames e 
receitasmédicas) relativos à perícia agendada.OBS: Em atenção 
aos Protocolos Sanitários necessários para o enfrentamento da 
Pandemia de COVID – 19 e visando garantir a segurança de 
todos, informamos que o uso da máscara facial será obrigatório 
e não será permitida a entrada de acompanhantes, exceto em 
casos excepcionais.

LOCAL:COGESS
ENDEREÇO: R. Boa Vista, 280 Centro São Paulo SP
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

NOME RF DATA HORARIO
ANDREA ANDRADE MORAES 829.237.0 14/03/2022 14:31
ARLETE MURARO 604.078.1 14/03/2022 13:31
CAMILA ANDRE TRISTAO 829.797.5 09/03/2022 14:01
CARLOS ANDRADE FONTES 717.202.8 14/03/2022 14:31
CLEUTON RODRIGUES LUZ 836.654.3 14/03/2022 13:15
DIEGO CARVALHO DE AGUILAR 758.158.1 09/03/2022 14:01
HENRIQUE CAFERO SALEM 639.976.2 14/03/2022 14:01
KATIA CRISTINA CRUZ DE SOUSA 832.498.1 09/03/2022 14:46
LAERCIO BERNARDO RINALDI 800.867.1 09/03/2022 13:31
LUIS ANTONIO MOREIRA LEAO 742.577.5 14/03/2022 15:31
MARIA DAS GRACAS CORREIA DA SILVA 630.244.1 09/03/2022 15:01
MARLEIDE SOUZA GOMES 728.748.8 14/03/2022 13:31
MARLENE APARECIDA ALMEIDA DE CARVALHO 619.218.1 09/03/2022 13:46
MIGUEL ANGELO SENA DA SILVA JUNIOR 854.469.7 14/03/2022 13:01
NELY MARIA MADALENA DE BARROS VALERIO 837.702.2 09/03/2022 15:01
RITA DE CASSIA RIBEIRO 615.279.1 14/03/2022 14:15
ROSEMARY APARECIDA DA SILVA FERREIRA 750.566.3 14/03/2022 14:45
SUZI STEIN DE SERVI 835.070.1 14/03/2022 13:41
WALDECIRA MARIA ANDRADE SILVA 717.590.6 09/03/2022 14:31

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
NOME RF DATA HORARIO
ALEXANDRE MARINO SEGURA 674.235.1 09/03/2022 15:31
CONCILIA APARECIDA IERVOLINO GRACIOTTI 721.221.6 09/03/2022 13:01
EDNA DE QUEIROZ HENGLES 738.352.5 09/03/2022 14:31
ERICA FARIAS OLIVEIRA DA SILVA 809.653.8 14/03/2022 15:01
GIZELE ANDRADE DA SILVA 808.531.5 14/03/2022 15:31
PATRICIA DE CARVALHO LEMOS 692.178.7 09/03/2022 13:31
ROBERTO PEREIRA DA SILVA 684.518.5 09/03/2022 13:16
SOLANGE LIMA DE ALMEIDA 690.959.1 09/03/2022 15:31
TELMA CRISTINA DE LORENZO ABREU 657.081.0 14/03/2022 15:01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA URBANA
NOME RF DATA HORARIO
CARLA SIMONE SANTOS GUALTER 737.165.9 09/03/2022 13:01
MARCOS ARAUJO DOS SANTOS 586.765.7 14/03/2022 14:01
SANDRO TRAJANO DE PONTES 625.255.9 09/03/2022 14:16
WILLIAM LUCENA 703.041.0 14/03/2022 13:01

 RELAÇÃO DE LICENÇA MÉDICA

 DIVISÃO DE PERÍCIA MÉDICA - COGESS

SEÇÃO DE LICENÇAS MÉDICAS
Relação de Licenças Médicas nos Termos da Lei 8989/79
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

RF Nome Dias A partir de Artigo
8056960/1 RAFAEL PIOLI SILVA 001 14/01/2022 146

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
RF Nome Dias A partir de Artigo
3122468/6 JOSE RICARDO SANTAROSA 030 21/02/2022 143
5432511/1 WILSON DE CAMARGO 045 05/02/2022 143
5828988/2 ALVARO GIOVENARDI 060 14/02/2022 143
5835241/2 JUCIRENE COSTA DA SILVA 031 10/01/2022 143
5859654/3 ELOISA APARECIDA PEREIRA 030 22/02/2022 143
6142079/4 PAULA KIECA KIKUCHI 079 27/07/2021 143
6148301/4 ALCINIO AMAD KFOURI 030 07/02/2022 143
6148727/3 JAIME LIMA DE OLIVEIRA 060 12/01/2022 143
6183565/2 ARNALDO AURELIANO DA COSTA 090 07/02/2022 143
6219390/1 ALTAIR LAURINDO DE SOUZA 060 02/02/2022 143
6247725/3 VILMA APARECIDA BAZZO 060 18/02/2022 143
6250734/3 WILSON JOSE DO CARMO 030 14/02/2022 143
6371531/1 ODAIR LINO ALBERTO 021 08/02/2022 143
6435513/2 IZABEL CRISTINA SANTOS CORREIA DA SILVA 060 13/01/2022 143
6557627/3 CONSTANTINO SPIROPULOS 090 10/02/2022 143
6593470/2 ALAIDE GUILHERME 030 07/02/2022 143
7034172/3 ANALIUDE SOUZA DOS SANTOS 068 01/01/2022 143
7065795/3 ANA LUCIA PIMENTA 037 31/01/2022 143
7181248/1 MARIA APARECIDA BENTO DE MELO 036 25/11/2021 143
7189770/1 FABIO SOARES MARINS CERDAN 030 11/02/2022 143
7352883/1 MARCELO AKAMINE GOMES 090 16/02/2022 143
7431660/1 FERNANDA CRISTINA SILVA SANTOS SANT ANA 060 21/02/2022 143
7496559/1 JAQUELINE APARECIDA CANDIDO CORDEIRO 060 09/02/2022 143
7843071/1 PATRICIA GONCALVES DA ROCHA 090 12/01/2022 143

Art. 20 A apuração da votação dos candidatos/as represen-
tantes dos trabalhadores/as será realizada ao final do pleito.

Art. 21 Será considerado eleito/a como titular a candidato/a 
representante dos/as trabalhadores/as conforme critérios de 
número de votos e gênero.

Art. 22 Ao final da apuração dos votos, será lavrada ata 
constando a hora do seu encerramento, os nomes dos Conse-
lheiros/as titulares e suplentes eleitos e eventuais ocorrências.

Art. 23 Conforme a Lei 15.946 de 23 de dezembro de 2013, 
regulamentada pelo Decreto 56.021, de 31 de março de 2015, 
caso titular for homem, a suplência deverá ser ocupada por 
mulher.

TÍTULO XI – Da Fiscalização
Art. 24 A Comissão Eleitoral acompanhará o processo de 

votação e apuração dos votos.
Art. 25 Toda e qualquer anormalidade detectada deverá ser 

informada à Comissão Eleitoral.
TÍTULO XII – Da Impugnação
Art. 26 Após a publicação da ata geral da eleição no Diário 

Oficial da Cidade – DOC o/a candidato/a interessado/a terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação do processo, 
devendo protocolar o pedido na SVMA e encaminhá-lo à Coor-
denação de Gestão dos Colegiados – CGC.

TÍTULO XIII – Dos Conselheiros/as
Art. 27 O mandato dos/as conselheiros/as será de 02 (dois) 

anos, podendo haver 01 (uma) recondução em igual período.
Art. 28 As funções dos/as Conselheiros/as não serão re-

muneradas.
Art. 29 As reuniões do Conselho serão abertas à participa-

ção de qualquer cidadão interessado que terá direito a voz de 
acordo com o regimento interno.

Art. 30 Os/as representantes do poder público serão indica-
dos pelas suas respectivas pastas.

TÍTULO XIV – Das Disposições Finais
Art. 31 Este regimento entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.
EDUARDO DE CASTRO
Secretário Municipal do Verde e Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável.

 INFRAESTRUTURA URBANA E 
OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo SEI nº 6022.2022/0000077-8
Interessado: SITAG ENGENHARIA LTDA. 

I. Diante dos elementos constantes do Processo SEI 
6022.2022/0000077-8 adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro - CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral 
da SITAG ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 29.419.365/0001-3, nas 
seguintes categorias e grupos: I - Conservação: 1. Asfaltica- 
Grupo "B"; III - Galerias Aguas Pluviais: 1. Obras Novas - Grupo 
"A"; VI - Pavimentação: 1. Obras Novas - "A"; 2. Recuperação 
- Grupo "C"; IX - Rios, Córregos e Canais - Grupo "A"; X - 
Serviços Preparatórios de Pavimentação - Grupo "A". II. 
Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadastral, com 
validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo SEI nº 6022.2021/003813-3
Interessado:J. ALVES CONSULTORIA, GESTÃO E SUPER-

VISÃO DE OBRAS LTDA-ME 
I. Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2021/0003813-7 adotando, como fundamento para deci-
são, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento de 
Cadastro - CJCAD, observada a competência que alude a Por-
taria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral da J. 
ALVES CONSULTORIA, GESTAO E SUPERVISAO DE OBRAS LTDA-
-ME., CNPJ: 27.374.330/0001-01, nas seguintes categorias e 
grupos: Categoria II - Edificações: 2. Obras de Reforma - Grupo 
"B". II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadas-
tral, com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SIURB

ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
Processo SEI nº 6022.2021/0001959-0
Interessado: PAV PASSOS CONSTRUÇÕES LTDA. 
I. Diante dos elementos constantes do Processo nº 

6022.2021/0001959-0 adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro - CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a atualização no registro 
cadastral da empresa: PAV PASSOS CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ 
31.031.932/0001-25 quanto a alteração aumento do capital so-
cial, mantendo-se as demais condições anteriormente deferidas, 
conforme decidido pela Comissão de Julgamento de Cadastro 
na Ata da Sessão de Deliberação. II. Atualize-se o Certificado de 
Registro Cadastral nº 125/SIURB/2021 expedido em nome da 
empresa PAV PASSOS CONSTRUÇÕES LTDA ., com validade até 
06/08/2022. III. Expeça-se o competente Certificado de Registro 
Cadastral.

 SERVIDORES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GRATIFICAÇÃO DE GABINETE
CONCEDO A GRATIFICAÇÃO DE GABINETE DO(S) 

SERVIDOR(ES) ABAIXO RELACIONADO(S), COM BASE NO AR-
TIGO 100, INCISO I, DA LEI Nº 8989 DE 29/10/1979, REGULA-
MENTADA PELO DECRETO Nº16.532, DE 14/04/1980, COM AS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES E DO DECRETO Nº 42.060/2002.
RF: NOME: BASE DE CÁLCULO A PARTIR DE 
893.377.4 HELDER TELLES STAPAIT 30% s/DA-09 16/02/2022

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DOC 
04/03/2022, PÁGINA 27

LEIA-SE COMO SEGUE E NÃO COMO CONS-
TOU:

INTEGRAÇÃO E ENQUADRAMENTO NÍVEL MÉDIO E 
BÁSICO DOS EFETIVOS EM ATIVIDADE

Nos termos do artigo 28 da Lei nº 17.721/2021, integração 
e enquadramento na carreira de:

Assistente Administrativo de Gestão:
INTEGRAÇÃO A PARTIR DE 01/01/2022 ENQUADRAMENTO A PARTIR DE 01/02/2022
Registro/Vinc. Nome Nível Cat. Símbolo Nível Cat. Símbolo
827.292.1/06 LUANA SANTOS LOPES I 3 QM-3 I 4 QM-4


